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DATA DA AVALIAÇÃO: ▪ 31 de março de 2026 
 ▪ REVISÃO: 27 de abril de 2026 

DATA DA VISTORIA:  
 ▪ 24 de março de 2026 

PROPRIETÁRIO:   

 ▪ Estado de Santa Catarina 

OBJETO:  
 ▪ Terreno. 

FINALIDADE:  

 

▪ Determinação de valor de mercado para fins de alienação do bem 
mediante procedimento de leilão público. 

TIPO DE AQUISIÇÃO:  

 ▪ Aquisição Derivada (Compra e Venda) 

METODOLOGIA(S):  

 ▪ Evolutivo. 

 

A metodologia aqui empregada está em conformidade com as normas da 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas – NBR 14.653 (Partes 1 e 
2). 

LOCALIZAÇÃO:  

 
▪ Rod. BR-101 (Rodovia Governador Mario Covas), km 184 – Tijuquinhas – 
Biguaçu/SC. 

COORDENADAS: ▪ (Lat. e Long.) -27.420690;  
-48.624851 

ÁREA TOTAL: ▪ 10.140,46 m² (área adotada no cálculo inferencial) 

 
▪ Terreno: 10.140,46 m² (Referência: Documental) 
▪ Edificação: 267,50 m²  

DOCUMENTAÇÃO:  
▪ Matrícula 58.014 - 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Biguaçu/SC 

 
 

PREFEITURA: 
(Inscrição imobiliária) 

▪ 03.01.007.2629.001.1 

ESPECIFICAÇÃO: 
 

▪ MCDDM (Terreno): Grau III de Fundamentação e Grau III de Precisão. 
▪ Método de Quant. de Custos (Benfeitorias): Grau II de Fundamentação. 
▪ Método Evolutivo (Terreno e Benfeitorias): Grau II de Fundamentação. 

AVALIAÇÃO DE MERCADO 
POR (intervalar): 

 

Valor de Mínimo:  
 
Valor Central:  
 
Valor de Máximo:  

R$ 4.081.498,20 (quatro milhões oitenta e um mil quatrocentos e noventa e 
oito reais e vinte centavos). 
 
R$ 4.547.747,67 (quatro milhões quinhentos e quarenta e sete mil 
setecentos e quarenta e sete reais e sessenta e sete centavos). 
 
R$ 5.070.152,65 (cinco milhões setenta mil cento e cinquenta e dois reais e 
sessenta e cinco centavos). 

 
Valor Adotado (c/ arred.):  

 
R$ 4.547.000,00 (quatro milhões quinhentos e quarenta e sete mil reais). 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

   

 O presente Laudo foi solicitado pela Gerência de Regularização Fundiária (GERF), vinculada à 

Diretoria de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração (DGPA/SEA). 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO 

Conforme consta na Matrícula nº 58.014 - 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 

Biguaçu/SC, representada em recorte na Figura 1, o avaliando pertence ao Estado de Santa 

Catarina. 

 

Figura 1 - Matrícula do avaliando. 

 

3. OBJETIVO 

O presente Laudo de Avaliação tem como objetivo a apuração do valor de mercado do 

imóvel objeto do presente laudo.  
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Em relação ao valor de mercado, A NBR-14.653-1/2019 - Norma Brasileira para Avaliação 

de Bens – Parte 1: Procedimentos Gerais - da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) 

define em seu item 3.1.47: 

“valor de mercado: quantia mais provável pela qual se 

negociaria voluntária e conscientemente um bem, em uma data 

de referência, dentro das condições do mercado vigente”.  [Grifo 

não constante no original] 

 

4. FINALIDADE 

Determinação de valor de mercado para fins de alienação do bem mediante procedimento 

de leilão público 

 

5. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO BEM AVALIANDO 

Versa o presente trabalho sobre a determinação de valor de mercado para fins de alienação 

do bem mediante procedimento de leilão público do seguinte bem imóvel: Terreno, com área total 

de 10.140,46 m², sito à Rod. BR-101, km 184 – Tijuquinhas – Biguaçu/SC.  

O Georreferenciamento do imóvel aponta equivalência entre a área levantada do terreno 

em relação àquela registrada em matrícula.  

A região do imóvel avaliando encontra-se no perímetro urbano do município de Biguaçu, 

no bairro Tijuquinhas, como mostra a Figura 2, em zoneamento residencial, onde há predominância 

de comercial. O local conta com infraestrutura básica. 

Não há na certidão de matrícula a averbação do total construído, como foi constatado pelo 

levantamento planimétrico cadastral. 

Estão averbadas na certidão de matrícula, uma área de preservação permanente, faixa de 

área não edificável e a informação da necessidade de regularização da edificação existente. 
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Figura 2 – Localização do avaliando. Coordenadas (Lat. e Long.) -27.420690;  

-48.624851 

 
 

6. DOCUMENTAÇÃO, DADOS E INFORMAÇÕES UTILIZADAS  

Este Laudo fundamenta-se no que estabelece as normas técnicas da ABNT, Avaliação de 

Bens, 14.653 – Partes 1 e 2, e baseia-se em: 

a) Matrícula nº 58.014 - 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Biguaçu/SC; 

b) Vistoria realizada em 24 de março de 2026; 

c) Verificação das características dos elementos da amostra localizados no entorno onde o 

imóvel avaliando se encontra inserido; 

d) Verificação dos aspectos ligados à infraestrutura pública, tais como: energia elétrica, 

sistema de abastecimento d’água, telefonia, sistema viário e outros. 

 

7. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES 

Foram tomados como pressupostos influenciadores no desenvolvimento do trabalho e na 

convicção do valor do imóvel: 

a) O presente laudo é de uso restrito e não tem validade para uso com finalidade diversa 
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à que se destina; 

b) O profissional envolvido neste trabalho não tem interesse financeiro no imóvel objeto 

desta avaliação, caracterizando assim sua independência; 

c) Parte-se do pressuposto da veracidade e idoneidade das informações apresentadas 

pelos órgãos e terceiros envolvidos; 

d) O resultado desta avaliação está condicionado às premissas especificadas neste Laudo 

e não tem relação com quaisquer outras análises feitas para o imóvel; 

e) Foram realizadas análises e procedimentos considerados adequados, contudo não há 

responsabilidade por informações fornecidas por terceiros e não haverá 

responsabilidade, sob qualquer hipótese, por quaisquer danos ou perdas resultantes 

da omissão de informações por parte de órgãos públicos ou de terceiros consultados 

durante o desenvolvimento deste laudo. 

 

8. DIAGNÓSTICO DE MERCADO 

A partir da coleta de informações com profissionais que trabalham no ramo imobiliário, foi 

possível constatar que o mercado local atualmente apresenta as seguintes características:  

• Desempenho do mercado: Normal; 

• Absorção do bem pelo mercado: Lenta; 

• Quantidade de ofertas de bens similares: Baixa; 

• Público-alvo: pessoas físicas e jurídicas com interesse em utilização para atividades 

Comercial.  

Dessa forma, com relação à localidade em estudo, e considerando o cenário atual, existe 

previsão de absorção Lenta do bem pelo mercado imobiliário local. 

 

9. METODOLOGIA, PESQUISAS E CÁLCULOS APLICADOS 

A metodologia avaliatória aplicada no presente trabalho se embasou nos preceitos da NBR-

14.653 (Norma Brasileira para Avaliação de Bens - Partes 1 e 2) da ABNT - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas. 
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De acordo com o item 6.6 da NBR 14653-1/2019: 

“A metodologia escolhida deve ser compatível com a natureza do bem avaliando, 

o objetivo e a finalidade da avaliação e os dados de mercado disponíveis. Para a 

identificação do valor de mercado, sempre que possível, preferir o Método 

Comparativo Direto de Dados de Mercado, conforme definido em 7.2.1.”  

[Grifos não constantes no original] 

E, conforme definido no subitem 7.2.1 da aludida Norma: 

“Método Comparativo Direto de Dados de Mercado: Identifica o valor de mercado 

do bem por meio de tratamento técnico dos atributos dos elementos comparáveis, 

constituintes da amostra”. [Grifo não constante no original]. 

O método de comparação com dados de mercado consiste em estabelecer uma equação de 

regressão para estimar o valor de mercado, utilizando-se dados coletados de imóveis nas 

proximidades do imóvel e obedecendo, tanto quanto possível, às características de similaridade. 

9.1. VARIÁVEIS ESTUDADAS 

Para análise pelo método comparativo de dados de mercado foi utilizada a Inferência 

Estatística com a utilização de 3 variáveis independentes: Renda IBGE, Área terreno, Distância à 

BR101. Foram realizadas pesquisas e testes estatísticos com outras variáveis, como: Logradouro e 

Topografia, porém, a análise destas variáveis apresentou significância elevada, micronumerosidade 

e/ou outras situações estatísticas que não representaram adequadamente o modelo inferencial do 

imóvel em questão. 

Segue a descrição das variáveis escolhidas para a presente avaliação: 

 

Variável Dependente: 

Preço Unitário: Foi utilizado como variável dependente o preço, em reais, por metro 

quadrado do imóvel.  
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Variáveis Independentes: 

a) Renda IBGE: variável proxy que representa a Renda IBGE 2022, que diferencia as unidades 

conforme pesquisas de renda por região realizada pelo IBGE no ano de 2022. Tem-se como 

pressuposto que imóveis localizados em regiões com renda maior possuam valor de mercado 

mais elevado; 

b) Área terreno: variável quantitativa indicando a área total do terreno, em m²; 

c) Distância à BR-101: variável quantitativa que indica a menor distância até à rodovia BR-

101. 

 

9.2. ANÁLISE DO MODELO 

Após a coleta e organização dos dados, procedeu-se a busca por modelos matemáticos 

capazes de explicar o comportamento do mercado de forma adequada e consistente, mediante a 

utilização de técnicas de inferência estatística.  

Os modelos assim obtidos são uma representação simplificada do mercado, uma vez que 

não levam em conta todas as informações desse universo amostral (população), mas somente uma 

parte dele (amostra).  

Dessa forma, para que as respostas assim obtidas sejam confiáveis e válidas, é preciso que 

a metodologia adotada na análise dos dados possua adequado rigor científico e seja 

estatisticamente robusta. 

Nesse sentido, atualmente existem no mercado diversos softwares disponíveis para o 

tratamento de dados por regressão. No presente trabalho foi utilizado o Software TS-SISREG.  

Por fim, procedidas as análises recomendadas pela NBR 14.653, o modelo que, em nossa 

opinião, se ajustou de maneira mais satisfatória aos dados da pesquisa, apresentando os seguintes 

resultados: 
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Estatísticas do modelo Valor 

Coeficiente de correlação: 0,9572 

Coeficiente de determinação (R² ajustado): 0,9089 

Fisher - Snedecor: 124,02 

Significância do modelo: 0,01 

Quadro 1 – Resultados estatísticos obtidos 

  Unitário (R$/m²) Total (R$) Amplitude 

Mínimo 414,52 4.203.423,48         -10,74% 

Médio 464,42  4.709.432,43 - 

Máximo 520,33  5.276.385,55 +12,04% 

Quadro 2 – Resultado para a moda, com intervalo de confiança ao nível de 80% 

  Unitário (R$/m²) Total (R$) Amplitude 

Mínimo 394,76 4.003.047,99 -15% 

Médio 464,42  4.712.474,57 - 

Máximo 534,08  5.415.816,88 + 15% 

Quadro 3 – Campo de Arbítrio 

9.2.1 Intervalo de Confiança 

O intervalo de confiança significa a faixa de valor em que se pode, estatisticamente, adotar 

o valor de mercado, ao nível de confiança permitido pela NBR 14.653 que é de 80% para o modelo, 

conforme modelo estatístico anexo. 

 Segundo item A.10.1.1 da NBR 14653-2, quando for adotada a estimativa de tendência 

central, o intervalo de valores admissíveis deve estar limitado simultaneamente: 

a) Ao intervalo de predição ou ao intervalo de confiança de 80% para a estimativa de 

tendência central; 

b) Ao campo de arbítrio.  
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Figura 3 – Valores admissíveis quando for adotada a estimativa de tendência central 

 

Segundo a NBR 14653-2, em 8.2.1.5.1 temos:  

“O campo de arbítrio é o intervalo com amplitude de 15%, para mais 

e para menos, em torno da estimativa de tendência central utilizada 

na avaliação”. 

Como o intervalo de confiança de 80% é mais restritivo que o campo de arbítrio, os limites 

de valores mínimos e máximos devem obedecer ao intervalo de confiança de 80%, conforme valores 

abaixo demonstrados. 

9.3 REDUTOR (DO VALOR UNITÁRIO) PARA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE  

A Área de Preservação Permanente de Curso Hídrico, está sujeita a limitações 

administrativas e legais que constituem um ônus a ser suportado pelo proprietário, embora isso não 

constitua um impedimento para a sua utilização ou mesmo alienação. Quanto ao uso, isso 

dependerá de prévia autorização dos órgãos ambientais, apesar do imóvel se encontrar sob o 

domínio dos proprietários, e sendo passíveis de indenização em qualquer processo 

desapropriatório. 

Nesse sentido, reconhece-se a existência de dificuldades para a aferição do preço dessas 

áreas, já que elas não são transacionadas livremente no mercado de imóveis.  
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A fim de conciliar esse tipo de situação, no presente caso, o valor unitário da área 

pertencente à APP será obtido utilizando-se o redutor de impostos territoriais que alguns municípios 

brasileiros adotam em suas legislações tributárias para fins de cálculo do IPTU. Nesse sentido, o art. 

31 da Lei Complementar Nº 3.349/2009 do Município de Várzea Grande / MT, considera que:  

“. Art. 31 - Os terrenos que possuírem área de preservação 

permanente terão o valor do terreno reduzido a partir da 

multiplicação com o seguinte redutor:  

𝑅𝑎𝑝𝑝 = 1 – 
(0,8𝑥𝐴𝑝𝑝)

At
  

onde:  

Rapp = redutor (do Valor Unitário) para área de preservação permanente;  
App = área de preservação permanente;  
At = área do terreno.”  

[OBS: A expressão entre parênteses, em negrito, não consta do original]  

Assim sendo, o valor de Rapp será dado por:  

App = 3.178,00 m²;  

At = 10.140,46 m².  

𝑹𝒂𝒑𝒑 = 1 – 
(0,8𝑥3.178,00)

10.140,46
  = 0,7493.  

Dessa forma, os valores unitários, em R$/m², referentes à Área de Preservação Permanente 

serão obtidos aplicando-se o redutor Rapp sobre os valores encontrados no modelo estatístico 

apresentado no Anexo B (Software TS-Sisreg), ou seja: 

Tabela 1: Tabela de Valores Unitários para o terreno 

Valor unitário em R$/m² para as áreas ZPA ou APP 

Preço Unitário Médio dos lotes 
em R$/m² 

Mínimo Médio Máximo 

VSRA – para áreas sem restrições 
ambientais (obtido no modelo 

de regressão) 
R$ 414,52 R$ 464,42 R$ 520,33 

VSRA – para áreas com restrições 
ambientais, onde: 

VCRA = VSRA x Rapp 
R$ 310,59 R$ 347,98 R$ 389,87 

 

9.4  CÁLCULO DO VALOR DE MERCADO DO TERRENO 

Para esta avaliação, o valor de mercado do terreno foi obtido através da multiplicação da 

área privativa adotada pelo preço unitário definido pelo valor médio do intervalo de confiança de 
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80,0 % para o valor estimado do metro quadrado, obtido do modelo de regressão (MCDDM), para 

a área sem restrição e pelo valor do redutor Rapp para Área com Restrição. 

Assim, temos: Vt = Vu x ASemRestrição + Vu’ x AComRestrição  

Onde:  

Vt – valor do terreno, em R$;  

Pu – Preço unitário em R$/m², obtido do modelo de regressão;  

ASemRestrição – Área do terreno sem restrição, em m²;  

AComRestrição – Área do terreno com restrição (APP), em m²;  

Pu – Preço unitário em R$/m², obtido do modelo de regressão;  

Pu’ – Preço unitário em R$/m², aplicado redutor;  

Vt = Pu x ASemRestrição + Pu’ x AComRestrição  

Vt = R$ 464,42/m² x 6.962,46 m² + R$ 347,98/m² x 3.178,00 m²  

Vt = R$ 3.233.505,67 + R$ 1.105.884,75 

Vt = R$ 4.339.390,42 

Considerando o arredondamento admissível pela Norma 14.653-1, em seu item 6.8.1, 

inferior a 1%, temos: 

Valor adotado para o terreno = R$ 4.339.000,00 (quatro milhões trezentos e trinta e nove mil  
reais) 

 

É importante ressaltar que o valor definido para o imóvel dentro dos critérios e 

procedimentos usuais da Engenharia de Avaliações não representa um número exato e sim uma 

expressão monetária teórica e mais provável do preço pelo qual se negociaria voluntariamente e 

conscientemente um imóvel, numa data de referência, dentro das condições de mercado vigente.  

Isto não significa que eventuais negociações efetivas não possam ser feitas por valores 

diferentes destes, dependendo de aspectos relacionados aos interesses das partes envolvidas. 

 

9.5 CÁLCULO DO VALOR DA BENFEITORIA 

Para esta avaliação, o valor da benfeitoria foi obtido por meio do Método do Custo de 

Reedição.  
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9.5.1 Reprodução da edificação existente 

 

Parâmetros referentes à edificação existente 

Área Construída 267,50 m² 

Idade aparente 53 anos 

Vida Útil (Tabela 2) 70 anos 

Valor Residual - Vr (Tabela 2) 20 % 
Coeficiente de Heidecke – c 

Estado de conservação “Regular”, corresponde ao estado "E" da Tabela 3 
de Ross-Heidecke 

18,10 % 
(Reparos simples) 

CUB/abr_2026 - Padrão Galpão Industrial - (Custo de reprod.) R$ 1.512,89/m²  
BDI (vide Anexo IV) 22,77 % 

O custo de reprodução da edificação (VRE) a partir do CUB/ABR/2026, é dado por: 

VRE = Valor de reprodução da edificação existente 

VRE = [(Área Construída) * (1+BDI) * (CUB)] 

Portanto: 

V{RE} = (267,50) * (1 + 0,2277) * R$ 1.512,89     V{RE} = V{C} = R$ 496.847,83  

 

Tabela 2: Método de Depreciação de Ross-Heidecke: fórmula de cálculo do fator residual de depreciação 
- FRD 

Edificação 
IR = 

b 

VUE 

= d 

Vr 

(%) 
c (%) 

 =  

[(b/d)+ 

(b/d)2]/2 

Vd = 

(1-Vr) 

FD = 

[+(1-)*c]*Vd 

FRD = 

(1-FD) 

VC 

(R$) 

Vb=VDEPRECIADO 

Vb=VC*(FRD*0,8

+0,2) 

Existente 53 70 20 18,10  0,665204 0,8 0,580642 0,419 496.847,83 R$ 208.357,25 

IR = Idade Real ou aparente da edificação (ano corrente – ano de construção) 
VUE = Vida Útil Estimada ou Referencial (conf, Tabela 2, a qual variará para cada classe/tipo de imóvel) 
Vr = Valor Residual (conforme tabela 2a, a seguir) 

 
 
 

 
 

 

 

 
 

c = Coeficiente de Heidecke, decorrente do estado de conservação da edificação e depreciação percentual respectiva, 
obtido na Tabela 3 (vide OBS) 
α = parcela de depreciação pela idade real já decorrida segundo método de Ross 
Vd = Valor depreciável (excluindo-se o residual) 
FD = Fator de Depreciação total 
FRD = Fator Residual de Depreciação 

Tabela 2a: Vida Útil Estimada e Valor Residual 

Classe Tipo Padrão 
VUE - Vida Útil 

Estimada (anos) 
Vr - Valor Residual 

(%) 

Residencial Casa Simples 70 20 

Comercial 
Escritório Simples 70 20 

Galpões Simples 60 20 

 = Coeficiente de Depreciação Física pelo Estado de Conservação da Edificação – 18,10 % 

(Estado de conservação “REGULAR”, corresponde ao estado "E" da Tabela 3 de Ross-Heidecke) 

REPAROS SIMPLES - Requer reparações simples. Requer intervenções em pontos localizados ou em partes/componentes 
definidos para restauração de aspectos e/ou funcionalidades originais. Necessitam de serviços generalizados de manutenção e 
limpeza. Implicam a realização de serviços superficiais ou reparos de partes ou componentes definidos/localizados com mão de 
obra especializada. Não comprometem a operação e a funcionalidade. Edificação cujo estado geral possa ser recuperado com 
pintura interna e externa, após reparos de fissuras superficiais generalizadas, sem recuperação do sistema estrutural. 
Eventualmente, revisão do sistema hidráulico e elétrico. 
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Tabela 3 – Depreciação Física de Ross/Heideck - Fator K 

Estado de 

Conserv.  Condições Físicas  Classificação 
Coef 

E% 

A 

NOVO - NÃO SOFREU NEM NECESSITA DE REPAROS - Com até seis meses de uso e 

sem danos. Não sofreu nem necessita de reparos. Edificação nova ou com reforma 

geral e substancial, com menos de 02 anos, que apresente apenas sinais de desgaste 

natural da pintura externa  

O -------- Ótimo 0,00% 

B 

ENTRE NOVO E REGULAR - Apesar de já submetido ao uso, apresenta-se nas condições 

de novo ou bem próximo disso. Não recebeu e nem necessita de reparos. 

Edificação nova ou com reforma geral e substancial, com menos de 02 anos, que 

apresente necessidade apenas de uma demão leve de pintura para recompor a sua 

aparência 

MB -- Muito bom 0,32% 

C 

REGULAR - requer ou recebeu reparos pequenos. Quando o objeto de serviço de 

recuperação ou de restauração recente deixou em condições próximas ao de 

novo.  Quando da existência de atividade de manutenção permanente e eficiente que 

mantém a aparência e/ou uso em condições de novo; Requer apenas limpeza sem 

utilização de mão de obra especializada para manter em boas condições de 

uso/aparência. Edificação seminova ou com reforma geral e substancial entre 02 e 05 

anos, cujo estado geral possa ser recuperado apenas com reparos de eventuais 

fissuras superficiais localizadas e/ou pintura externa e interna. 

B --------- Bom 2,52% 

D 

ENTRE REGULAR E REPAROS SIMPLES - Atividade de manutenção eventual ou 

periódica que mantém uma boa aparência e condições normais de uso, mas sem o 

aspecto de novo ou recuperação recente. Requer intervenções superficiais em pontos 

localizados para recuperação de desgastes naturais.  Pode requerer mão de obra 

especializada com uso de instrumentos especiais. Edificação seminova ou com reforma 

geral e substancial entre 02 e 05 anos, cujo estado geral possa ser recuperado com 

reparo de fissuras localizadas e superficiais e pintura externa e interna.  

I -- Intermediário 8,09% 

E 

REPAROS SIMPLES - Requer reparações simples. Requer intervenções em pontos 

localizados ou em partes/componentes definidos para restauração de aspectos e/ou 

funcionalidades originais. Necessitam de serviços generalizados de manutenção e 

limpeza. Implicam a realização de serviços superficiais ou reparos de partes ou 

componentes definidos/localizados com mão de obra especializada. Não 

comprometem a operação e a funcionalidade. Edificação cujo estado geral possa ser 

recuperado com pintura interna e externa, após reparos de fissuras superficiais 

generalizadas, sem recuperação do sistema estrutural. Eventualmente, revisão do 

sistema hidráulico e elétrico. 

R ------- Regular 18,10% 

F 

ENTRE REPAROS SIMPLES E IMPORTANTES - Requer intervenções generalizadas na 

maior parte ou com profundidades em peças ou componentes específicos sob pena 

de comprometimento iminente de operação e segurança. Implica restauração ou 

recuperação com remoção/ substituição/ adição de elementos ou peças com mão de 

obra especializada. Edificação cujo estado geral possa ser recuperado com pintura 

interna e externa, após reparos de fissuras, e com estabilização e/ou recuperação 

localizada do sistema estrutural. As instalações hidráulicas e elétricas possam ser 

restauradas mediante a revisão e com substituição eventual de algumas peças 

desgastadas naturalmente. Eventualmente possa ser necessária a substituição dos 

revestimentos de pisos e paredes, de um, ou de outro compartimento. Revisão da 

impermeabilização ou substituição de telhas da cobertura. 

D ---- Deficiente 33,20% 

G 

REPAROS IMPORTANTES - requer reparações importantes. Requer intervenções 

generalizadas e com profundidade em partes ou peças críticas sob o aspecto de 

estética, salubridade, segurança e funcionalidade. Implica restauração ou recuperação 

com remoção/ substituição/ adição de elementos ou peças com mão de obra 

especializada. Edificação cujo estado geral possa ser recuperado com pintura interna 

e externa, com substituição de panos de regularização da alvenaria, reparos de 

fissuras, com estabilização e/ou recuperação de grande parte do sistema estrutura. As 

instalações hidráulicas e elétricas possam ser restauradas mediante a substituição das 

peças aparentes. A substituição dos revestimentos de pisos e paredes, da maioria dos 

compartimentos. Substituição ou reparações importantes na impermeabilização ou 

M --------- Mau 52,60% 
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9.6 VALOR TOTAL DO IMÓVEL 

No Método Evolutivo, para se obter o valor final do imóvel soma-se o valor do terreno, 

calculado pelo MCDDM com o valor da benfeitoria, obtido pelo Método do Custo de Reedição, 

adicionando-se ao resultado desta soma, o Fator de Comercialização.  

O fator de comercialização (FC), por sua vez, é um índice que se aplica à avaliação de imóveis, 

especialmente quando se utiliza o método evolutivo. É aplicado para ajustar o custo de reedição à 

realidade do mercado. 

Serve para ajustar o valor do imóvel, que é calculado pela soma do valor do terreno com o 

custo depreciado da construção (método evolutivo), para que o resultado reflita o valor de mercado 

atual. 

9.6.1 Fator de Comercialização (FC) 

O fator de comercialização (FC) procura corrigir a distorção que possa existir entre o valor de 

mercado de um bem e o seu custo de reedição, podendo assim ser maior ou menor do que 1,0, 

dependendo da realidade do mercado imobiliário local, da idade real ou aparente da edificação e 

do seu estado de conservação.  

Em seus estudos sobre avaliações imobiliárias, o saudoso Engº. Joaquim da Rocha Medeiros 

propôs uma tabela contendo um resumo dos valores do FATOR DE COMERCIALIZAÇÃO ou 

VANTAGEM DA COISA FEITA para alguns tipos de edificações que, até hoje, permitem aos peritos 

avaliadores justificarem os fatores de comercialização a serem utilizados em seus trabalhos. 

No presente caso, a edificação apresenta uma idade aparente de 53 anos, podendo, assim, 

alcançar um FC entre 1,00 e 1,105 (Tabela 3). A edificação apresenta estado de conservação 

classificado como Regular (Estado ‘E’ da tabela de Ross-Heidecke), compatível com sua idade 

no telhado. 

H 

ENTRE REPAROS IMPORTANTES E SEM VALOR - Restauração total de elementos ou 

peças importantes. Degradação generalizada e com alto grau de exposição. Alto nível 

de comprometimento da funcionalidade, segurança e operação. Edificação cujo 

estado geral possa ser recuperado com estabilização e/ou recuperação do sistema 

estrutural, substituição da regularização da alvenaria, reparos de fissuras. Substituição 

das instalações hidráulicas e elétricas. Substituição dos revestimentos de pisos e 

paredes. Substituição da impermeabilização ou do telhado.  

MM -- Muito mau 75,20% 

I 
SEM VALOR - valor de demolição residual. Máquina/equipamento em estado de 

demolição. Sem condição de operação ou uso.  
DM -- Demolição 100,00% 
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aparente e características observadas em vistoria, necessitando de reparos simples e manutenção 

geral.Devido a este fato, foi adotado o Fator de Comercialização, FC = 1,00, para o imóvel avaliando.  

Tabela 4:  Fator de Comercialização (FC) 

TIPOS DE PRÉDIOS  
VANTAGEM DA COISA FEITA 

Novos de 0 a 10 anos de 10 a 20 anos de 20 a 30 anos 

1.) Grande estrutura (aparts., escrits. de incorpor.) 30% 30% a 25% 25% a 15% 15% a 0% 

2.) Pequena estrutura (até 4 andares) e residenciais 
do tipo “fino” 

20% 20% a 16,5% 16,5% a 10,5% 10,5% a 0% 

3.)  Industrial comum e residenciais médias 15% 15% a 12,5% 12,5 a 7,5% 7,5% a 0% 

4.)  Residencial modesto e proletário 10% 10% a 8,5% 8,5% a 5,0% 5,0% a 0% 

Engº Joaquim da Rocha Medeiros Jr. 

9.6.2 Valor total do imóvel com a aplicação do fator de comercialização (FC) 

Tabela 5:  Valor total do imóvel incluindo a benfeitoria 

Descrição Mínimo (R$) Estimado (R$) Máximo (R$) 

Terreno R$ 3.873.140,95 R$ 4.339.390,42 R$ 4.861.795,40 

Terreno (arred.) R$ 3.873.000,00 R$ 4.339.000,00 R$ 4.862.000,00 

Edific. existente R$ 208.357,25 R$ 208.357,25 R$ 208.357,25 

Edificação (arred.) R$ 208.000,00 R$ 208.000,00 R$ 208.000,00 

TOTAL R$ 4.081.000,00 R$ 4.547.000,00 R$ 5.070.000,00 

    

TOTAL incluindo o FC = 1,00 R$ 4.081.000,00 R$ 4.547.000,00 R$ 5.070.000,00 

 
 

VALOR TOTAL ADOTADO PARA O IMÓVEL (Terreno com benfeitorias) 
R$ 4.547.000,00 (quatro milhões quinhentos e quarenta e sete mil reais) 

 

É importante ressaltar que o valor definido para o imóvel dentro dos critérios e procedimentos 

usuais da Engenharia de Avaliações não representa um número exato e sim uma expressão 

monetária teórica e mais provável do preço pelo qual se negociaria voluntariamente e 

conscientemente um imóvel, numa data de referência, dentro das condições de mercado vigente.  

Isto não significa que eventuais negociações efetivas não possam ser feitas por valores 

diferentes destes, inferiores ou superiores, dependendo de aspectos relacionados aos interesses 

das partes envolvidas. 
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10. ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

10.1. GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO 

O presente trabalho enquadra-se no Grau III de Fundamentação, conforme recomenda a 

ABNT NBR-14.653-2/2011 - Norma brasileira para avaliação de bens imóveis urbanos. O 

detalhamento do enquadramento final deste Laudo encontra-se nas Tabelas 1, 2 do subitem 9.2.1 

e Tabela 2 do subitem 9.2.1.6.1 da referida Norma: 

Tabela 6 – Graus de Fundamentação no caso de utilização de modelos de regressão linear, conforme 
Tabela 1 do subitem 9.2.1 da NBR 14.653-2 

Item Descrição 
Grau Pontos 

Obtidos 
III II I 

1 
Caracterização do imóvel 
avaliando 

Completa quanto a todas 
as variáveis 

Completa quanto às variáveis 
utilizadas no modelo 

Adoção de situação 
paradigma 

3 

2 
Quantidade mínima de 
dados de mercado 
efetivamente utilizados 

6 (k+1), onde k é o número 
de variáveis 
independentes 

4 (k+1), onde k é o número de 
variáveis independentes 

3 (k’+1), onde k é o número 
de variáveis 
independentes 

3 

3 
Identificação dos dados de 
mercado 

Apresentação de 
informações relativas a 
todos os dados e variáveis 
analisados na modelagem, 
com foto e características 
observadas no local pelo 
autor 

Apresentação de 
informações relativas a todos 
os dados e variáveis 
analisados na modelagem 

Apresentação de 
informações relativas aos 
dados e variáveis 
efetivamente utilizados no 
modelo 

2 

4 Extrapolação 
Não admitida 

 

Admitida para apenas uma 
variável, desde que: 
a) as medidas das 
características do imóvel 
avaliando não sejam 
superiores a 100% do limite 
amostral superior, nem 
inferiores à metade do limite 
amostral inferior 
b) o valor estimado não 
ultrapasse 15% do valor 
calculado no limite da 
fronteira amostral, para a 
referida variável em módulo 

Admitida, desde que: 
a) as medidas das 
características do imóvel 
avaliando não sejam 
superiores a 100% do 
limite amostral superior, 
nem inferiores à metade 
do limite amostral inferior 
b) o valor estimado não 
ultrapasse 20% do valor 
calculado no limite da 
fronteira amostral, para as 
referidas variáveis, de per 
si e simultaneamente em 
módulo 

3 

5 

Nível de significância α 
(somatório do valor das 
duas caudas) máximo para 
a rejeição da hipótese nula 
de cada regressor (teste 
bicaudal) 

10% 20% 30% 3 

6 

Nível de significância 
máximo admitido para a 
rejeição da hipótese nula 
do modelo através do teste 
F de Snedecor 

1% 2% 5% 3 

TOTAL DE PONTOS 17 

ÍTENS ATINGIDOS NO GRAU 
CORRESPONDENTE 

1, 2, 4, 5 e 6 3 - GRAU 3 
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Tabela 7 – Enquadramento dos laudos segundo seu grau de fundamentação no caso de utilização de 
modelos de regressão linear 

Graus III II I 

Pontos Mínimos 16 10 6 

Itens obrigatórios no grau 
correspondente 

2, 4, 5 e 6, com os demais 
no mínimo no grau II 

2, 4, 5 e 6, com os demais 
no mínimo no grau I 

Todos, no mínimo no 
grau I 

 

Tabela 8 – Graus de Fundamentação com o enquadramento do laudo no caso de utilização do método da 
quantificação do custo de benfeitorias, conforme Tabela 7 do subitem 9.3.2 da NBR 14.653-2 

Item Descrição 
Grau 

Pontos 
Obtidos 

III II I 

1 Estimativa do Custo Direto 

Pela Elaboração de 
orçamento, no mínimo 

sintético 

Pela utilização de custo 
unitário básico para projeto 

semelhante ao projeto padrão 

Pela utilização de custo unitário 
básico para projeto diferente do 

projeto padrão, c/ os devidos 
ajustes 

2 

2 BDI Calculado Justificado Arbitrado 3 

3 Depreciação Física 

Calculada por 
levantamento do custo de 
recuperação do bem, para 

deixá-lo no estado de 
novo ou Casos de bens 

novos ou projetos 
hipotéticos 

Calculada por métodos 
técnicos consagrados, 

considerando-se idade, vida 
útil e estado de conservação 

Arbitrada 2 

TOTAL DE PONTOS 7 

ÍTENS ATINGIDOS NO GRAU CORRESPONDENTE: ÍTENS 2 GRAU II 

 

Tabela 9 – Enquadramento do laudo segundo seu grau de fundamentação no caso de utilização do 
método evolutivo, conforme Tabela 11 do subitem 9.5.2.1 da NBR 14.653-2 

Graus III II I 

Pontos Mínimos 8 5 3 

Itens obrigatórios no grau correspondente 
1 e 2, com o 3 no mínimo no grau II  1 e 2 no mínimo no grau II  Todos, no mínimo no grau 

I  

 

Grau de Fundamentação para utilização do Método Evolutivo:  GRAU II 

 

10.2. GRAU DE PRECISÃO 

A amplitude do intervalo de confiança de 80% em torno do valor central da estimativa 

indica uma variação de 22,78%, Grau III de precisão, conforme a tabela 5 do item 9.2.3 da NBR 

14.653-2. 

Amplitude do Intervalo de Confiança para a estimativa de valor: 
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• Limite inferior de Intervalo de Confiança (LI-ic): R$ 414,52/m²; 

• Limite superior de Intervalo de Confiança (LS-ic): R$ 520,33/m²; 

• Valor médio do Intervalo de Confiança (LM-ic): R$ 464,42 /m². 

 

Logo: Amplitude IC/Valor médio =  

(520,33 – 414,52) x 100% =22,78%  

                   464,42 

 

Tabela 10 – Grau de precisão nos casos de utilização de modelos de regressão linear ou do tratamento 
por fatores, conforme a tabela 5 do item 9.2.3 da NBR 14.653-2. 

Descrição 
Grau 

III II I 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em 
torno do valor central da estimativa 

≤ 30% ≤ 40%  ≤ 50% 

 
Como a Amplitude do Intervalo de Confiança sobre o Valor Central é de 22,78%, foi atingido 

o Grau III de precisão da estimativa de valor. 
 
 

 
Florianópolis/SC, 31 de março de 2026 

 
 
 
 

Eng. Bruno Ceotto Sobrinho 

CREA/SC: 181.647-1 

Mat. 645.756-8-01 

 

Eng. Bruno Löff Ferreira Leite 

Visto no CREA-SC: 226814-5 

Registro no CREA-RS: 230454 

Mat. 761831-0-01 
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ANEXOS 
 

ANEXO A: Registro Fotográfico 

ANEXO B: Relatório Estatístico 

ANEXO C: Dados de Mercado 

ANEXO D: Certidão de Matrícula 

ANEXO E: Levantamento Topográfico 

ANEXO F: CUB de abril de 2026 

ANEXO G: Composição do BDI 

ANEXO H: Anotações de Responsabilidade Técnica 
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ANEXO A - REGISTRO FOTOGRÁFICO 
 
 

 

 

 

  

Fotos 01 e 02 – Vista externa e Fachada Frontal. 

  

Fotos 03 e 04 – Fachada Frontal e Vista Frontal. 

  

Fotos 05 e 06 – Fachada Frontal e Marginal BR-101. 
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Fotos 07 e 08 – Marginal BR-101 e Marginal BR-101. 

  

Fotos 09 e 10 – Marginal BR-101 e Fachada Lateral. 

  

Fotos 11 e 12 – Fachada Lateral e Fachada lateral. 
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Fotos 13 e 14 – Pátio e Terreno. 

  

Fotos 15 e 16 – Terreno e Terreno. 

  

Fotos 17 e 18 – Pátio e Pátio Terreno. 
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Fotos 19 e 20 – Pátio Terreno e Pátio Terreno. 

  

Fotos 21 e 22 – Pátio Terreno e Pátio Terreno. 

  

Fotos 23 e 24 – Terreno vegetação e Terreno aberto. 
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Fotos 25 e 26 – Placas de informação e Avaliador. 
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ANEXO B – RELATÓRIO ESTATÍSTICO 
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ANEXO C – DADOS DE MERCADO 
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ANEXO D – CERTIDÃO DE MATRÍCULA 
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ANEXO E – LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 
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ANEXO F - CUB de abril de 2026 
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ANEXO G – COMPOSIÇÃO DO BDI 
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ANEXO H – ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: L45KR32C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNO LÖFF FERREIRA LEITE (CPF: 846.XXX.230-XX) em 22/05/2026 às 17:23:52
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/02/2026 - 13:39:31 e válido até 11/02/2126 - 13:39:31.

(Assinatura do sistema)

BRUNO CEOTTO SOBRINHO (CPF: 653.XXX.807-XX) em 22/05/2026 às 17:25:05
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/08/2022 - 14:34:54 e válido até 04/08/2122 - 14:34:54.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDg0OTNfODU4MF8yMDI2X0w0NUtSMzJD ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00008493/2026 e o código L45KR32C
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


